
Pelo presente instrumento de CARTA 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

Avenida Cronge da Silveira, nº 

Barcarena/P A, neste ato representa 

DE ALCANT ARA, brasileiro, ca 

144 7 464 3ª VIA PC/P A, doravant 

empresa M. J. F. DA CUNHA -

sediada na Rua Maximiano Cardos 

Abaetetuba/PA, neste ato represe 

portador da Cédula de Identidade 

PARA PRESTAÇÃO DE 

UE ENTRE SI CELEBRAM O 

E BARCARENA E M. J. F. DA 

, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

PIO DE BARCARENA - através da 

05.058.458/0001-15 com sede na 

...:ooo - Centro - Município de 

ai, Sr. PAULO SERGIO MATOS 

50.532-04, portador do RG nº 

TRATANTE, e do outro lado a 

J sob o nº 27.161.622/0001-58, 

: 68.440...:000, Bairro: Santa Rosa, 

[da pelo Sr .. MA'iitEL JOÃO FARIAS DA CUNHA, 

,l273T1H1 PCII/PJle do CPF de nº 588.723.612-49, 
.. Jj ... 

nest~ ato denominada de CON~,r TADJ:\, repres 

~INAMICOS, tendo como r.espons~l legal· ·.o. s~ Dejacm1r.\Martins Magno, acordam e ajust~m 

firmar a presente CARTA CONTRATOjll!fm conformidade cit o ~rocesso de Chamada Publica 

nº. 004/2020/CPL-PMB, cuj~ objet1l1i,rata da CONTR~ftÇAO DE _BANDA MUSICAL DE 

RENOME LOCAL DO MUNICIPIO D~ .. ,ARCARENA, PA~ijl· PRESTAÇAO DE SERVIÇO A FIM 

DE coMPoR A PRoGRAMAçÃo j, frí:ncA Mus,c.i EM FoRMAJO DIGITAL, uvEs 
MUSICAL DE BARCARENA e a !egis,~5&0 Vig~rite especi~)llente com a.Lei Federal nº 8.666/93, 

ndo grupo/banda BANDA OS 

mediante as cláusulas e condições qu~j êcirrocámente se omprg~m e se obrigam: 

CLÁUSULA -ítí; .- QQ oâJÊtij 3.Jliff /~~[if f .. \JJ . . 
1.1. O objeto da presente CARTA ,ÔNTRATO tem por objeto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder púbJ;co para minimizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão 

ocasionada pela doença do novo 

ndo tomadas pa~a o enfrentamento da pandemia 

,r6ronavírus (Covid~19) que gerou impacto financeiro 
1 f, ! 

principalmente aos trabalhadores d~. área da música a~ravés da seleção de bandas locais 
1 , 1 

para a realização de shows ao vivo l bm duração mínima de 45 minutos, com transmissão 
L 

on-line através das redes sociais da, refeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 
1 . 

Referência anexo I ao Edital de Char}lada Pública. 
1 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE . 

. CLÁI.JS.l:ILA 2~f í,. o:êtijitâR:i.t;······ 
PÂ.RÂGRAFo í=>RiivlEiRct:·· cã-,fã b 

mil, quatrocentos reais), deduzido 

realizado dos pagamentos anteriores 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A Secre 

Unidade Financeira e Contábil o emp 

serviços contratados. 

os em lei, conforme levantamento 

evando em consideração também o 

ra, deverá emitir e registrar em sua 

eiros para cobrir os pagamentos dos 

PARÁGRAFO TERCEIRO - . A. remu11tação é uma formr1,de. ap~io financeiro emergenc~al as 

bandas barcar~nenses ºU res1d~nte rir. Barq?rena e opr,unizara O acesso da popula~ao ao 

trabalho dos artistas dª terra, abnndo ~is1m. novas oportuT~ªdes de trabalhos futuros. assim que 

a medidas de relaxamento ao isolame1~o sociatforem tomadl~~-

PARÁGRAFO QUARTO - A Secretari!~JiMunidpal de Cult);~jpagará em até 30 (trinta) dias após a 

prestação do serviço, as bandas selei1tnadas, através de\ frnsferência bancária e/ou crédito em 

conta corrente os valp~es líquidos que,1t forem devidos, ~.,~zidos _ºs descontos previstos em lei, 

confo:me dados bancanos prev,amentll:rforma.dos no ato . ~nscnçao. 

PARAGRAFO QUINTO - A Secretafjj~! Municipal de Cu11ulra, deverá. ernitir e registrar em sua 

Unidade Financeira e Contábil o empe~~o dds r!3cursos fin41~eiros para co.brir os pagamentos dos 

serviços contratados. 

CLÁUSULA. 3ªf 'V:IG~NCIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A pre 

de 2020 vinculado à vigência dos r 

assinatura, de acordo com as condiçfl 
>I 

alterações posteriores. 

CJ ... Ál.JSUL.Â 4a,; .DAS ô.âRlGÃ.1tQJ 

1 
1 

terá vigência até 21 de dezembro 

mentários, contado da data de sua 

rtigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

•V••••••••"'llfl"'"'···' • •M ~}flfT 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A band~ contratada devt~ prestar o serviço de maneira 

presencial conforme o cronograma das programaçp~s mus1ca1s que será informado 
'i 1 1 

posteriormente assim como o local ~nde será realizadtj r· s lives. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A iibanda contratadcl I deverá se apresentar na live 
,11 : l 

acompanhado de no mínimo 5 (cinot) e no máximo 10 i(rez) músicos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dever~lser respeitado a d~ração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quaren~* e cinco) minutos I~ no máximo 60 (sessenta) minutos 
de duração. 1

11 

1 
. _PJ: 05.058.458/0001-15 i 1 . 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará 
acomodação, alimentação e desloqf.

1
~;nto, devendo a~ 

ou indiretas, decorrentes do cump1t ento das obrigaç~ 
para a Prefeitura Municipal de Barc?

1
,ena. 

O o custo com hospedagem ou 
r com todas as despesas diretas 

s assumidas, sem qualquer ônus 

1lli 
CLÁUSÍ..Jl .. A 5ª.: -1)~$ oaa,iji~ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Receb 
atenderem as especificações do Te 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisc 
CONTRATADO, notificando, ime 
irregularidades encontradas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -.Efetu 
prazos e condições estabelecidas 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscali 
a qual terá poderes para acompan 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, 

.êl.ÁU$l.JLA6ª~ :PÃ fi1ScAC1ZA~J, 

)ti 

aceitação no caso de os serviços 

1 
f
1
nto dos serviços prestados pelo 

tamente e por J;~scrito, quaisquer problemas ou 
, l:-rn · 

il}.tíi . !11 
.º pagam. ento aollº. NTRAT P:_D~ de acordo com os 
item .12 deste Terrl> de Referencia. 

r,:til 
ão ficará a cargcf ~a Secretaria Municipal de Cultura, 

r a execução dos! ~erviços, podendo receber, atestar, 
o para a melhor ~~ecução dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO., A fiscaliz~~ão do:presente Teno Carta de CARTA CONTRATO será 
exercida por um representante do Cffi'.NTRA TANTE, ao ·11~1 competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso de sua execução. Hi! 
Prefeitura Municipal de Barcarena +ij{ · .· i J· 

Nome do servidor responsável: Kué,t"~ Apolaro do Nasqi 
Cargo/função: Fiscal de. contratos !1:i I 

Portaria nº: 0099/2018-GP.MB lm .... ~-· 
PARAGRAFO SEGUNDO - O fisc~lJi anotará em re~i~tro propno todas. as ocorrências 

relacionadas com a execução da CJ\
1

!'TA CONTRATO, i~d'~cando di~, lilês e ano, bem como o 

nome das pessoa_s eventualmente enrn?vi~as! determinan{1lo que f~r nec~~sário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e enf rm1nhando os aponi~rentos a autoridade competente para 

as providências cabíveis. ! : . i .1 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deci~it;Els e providênciasfq~é ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRATO deverãft ser solicitadas a se+ superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes. i 1 . 

O controle do serviço far-se-á da man9'.i)·a seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirálko CONTRATADO a !responsabilidade direta por todos os 
,H ;; 
q i 

serviços, objeto do presente acordo:llestando sujeito à Firalização da CONTRATANTE, pela 

Secretaria Municipal de Assistência Sqd;ial. : 
,j.• )j 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuífo de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, a t;calização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam acarretar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os rec 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 -
Funcional programática: 13 392 00 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente CÁ 

Lei nº 8.666/93 e alterações. 

Cl.Âl.J.51..ll.Â S~t. ,D~ ij~SCl~ÃÕ 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CART 

1. Unilateralmente, pela CONTRATA 

8.666/93 e alterações pàsteriores; 

li. Amigavelmente, por açordo entre a 

cabendo à parte que deseja a rescisã 

Ili. Judicialmente, nos termos da legi 

PARÁGRAFOSEGUNDO- O com 

CONTRA TO, anotadas na forma 

provocar a rescisão do mesmo. 

CLÂÜSÚI.J( 9ª: ,... PA:.êESSÃPtl 
PARÁGRAFO ÚNICO: A presente 

transferência no todo ou em parte; 

êLAUsHLA.jó;íf ...:oA.t..ES1Sl..j 

unicipal de estão assegurados nas seguintes 

rcarena 
·• retarià Municipal 

,044 Desenvolver!:elfapoiar projetos de incentivo a cultura 

l 1, 
rc, pessoa jurídic~ 
iços(de:terceiros ·· 

mparado pelo Art. 54 e seguintes da 

nas hipóteses ptêvístas no inciso I Art. 79 da Lei Nº 

. . ,; conveniência para a administração, 
!; , '. : , L :,,\f 
comunicar com anteê~dência; 

'i l 
':1 
',} 

reiterado d~ faltas na execução da CARTA ; ;J 
arágrafo primeiro dd Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 poderá 

:1.1 

''Â .. '.·.·.·N···.·.·.·.s .. ·F·· ... · .•.. • .. e,• •• · .•• ··.R····· .. ·.··;·E··: No .. ·.· ,A.· ··.t •. · ... l ... :.1.i.· ... :··.· ... · i '·. '.• ·; ; ... ·tt· 
RT Â ; CONTRA -f crPão poderá ser objeto de cessão ou 

PARÁGRAFOPRfME:iR.õ: Ress~l~~clos os casos de força maior, devidamente comprovado, 
estará sujeito o CONTRATADO às sa\~ções previstas na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 
pelo descumprimento total ou pard~I de qualquer das obrigações ora estabelecidas. Pela 

H 

inexecução total ou parcial do obje~p desta CARTA CONTRATO, a Prefeitura Municipal de 
Barcarena poderá garantida a prévia d~fesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

r1 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertêrhbia, que será aplicada através de notificação por meio de 

ra 
ofício, mediante contra recibo do CO~TRATADO estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que o CONTRATADO apresent~!justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no d 

valor da CARTA CONTRATO, até dei efetivo 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO

contado da data definida para o regula 

PARÁGRAFO QUINTO - Multa de 1fft'o (dez p9r cento) 

inexecução total ou parcial do objetJlfcbNTRÂTADO, 

corridos, contado da comunicação o 

causados a Prefeitura Municipal de
1
lt ...... ~.' rcarena. pela 

lfJI · 
CONTRATO. 

orrespondente a 0,5% (zero vírgula 

·gações assumidas, incidente sobre o 

!emento, observado o limite de 15 

partir do 1 ° dia útil da inadimplência, 

e o valor t_otal do serviço, no caso de 

lhida no prazo de 15 (quinze) dias 

denização dos prejuízos porventura 

ecução parcial ou total da CARTA 

PARÁGRAFO SEXTO,.. Suspensão 

contratar com a Admihistração, por pr 

porária de partici~~ção em licitação e impedimento de 
'~,;d 

não1superior a 2 (~~is) anos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO -

Administração Pública enquanto perd 

promovida a reabilitação perante a 

concedida sempre que o contratado 

decorrido o prazo da sanção aplicada 

ou contratar com a 

inantes da punição ou até que seja 

e aplicou a penalidade, que será 

o pelos prejuízos resultantes e após 
~1,:11 

m base no inciso ari~erior. 
:+; 

~r~i 
PARÁGRAFO OITAVO - Exemplos,

1
i,.e inexecµção total <>M!parcial do objeto: 

1. A recusa injustificada da pessoaijifísica em assinar.c:1Íl carta contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro d°l'prazo estabeleci1gjl pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigaç~F assumida, sujeita!1dº-º às penalidades legalmente 

estabelecidas; ,~, · Jll 
i i • 

í 
li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que~ CONTRATADO tenha cumprido com a obrigação assumida 

J 
estará caracterizada·a inexecução con~ratual, ensejando sua rescisão. 

Ili. Apresentar documentação falsa. } 
i 

<I· . 

IV. Ensejar o retardamento da exect!tção do objeto destp
1 
Carta Contrato, falhar ou fraudar na 

!j l'Í; 
execução do objeto pactuado; l: l,J! 
V.Comportar-se de modo inidôneo ou 9bmeter fraude fiscal. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções\ previstas serão sempre precedidas da concessão da 

oportunidade de ampla defesa, na fqrma da lei no prazo '.de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

aplicadas conjuntamente, no respectivo processo. 

~NPJ: 05.058.458/0001-'l 5 
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PARÁGRAFO ÚNIC.0: As partes ele 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro p 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) te. 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1.--'~~---=~--z...:;_:;__.1--~

CPF:-'----=~.:....=J'"'----'-"'--'='--=-...>1--'---' 

de Barcarena, Estado do Pará, para 

ONTRA TO ficando expressamente 

ais privilegiado q~~ seja ou venha a ser. E, por estarem 

as partes, este inst,~mento em 03 (três) vias de igual teor 

vem, para que produza seus efeitos 

r~na/PA, 30de Setembro de 2020. 

M. J. F. fl)A CUNHA - ME 
IMINOEL JOÃO FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

.~A.ilV'-'.). clo.··.·'!)9?u..u ~ 
~:I__,-_~ \_(t . 3 l ~ _, ~ 

Av. Cronge da Silv 
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OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATANTE 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REGIME: 

CONTRATADA 

NOME DA BANDA 

RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENALIDADES: 

, .. 

Nº 004/2020 

A FIM DE COMPOR A 

ICAL EM FORMATO DIGITAL, 

R$ 4.400,00 

Prefeitura Mu 

Av. Cronge d 

05.058.458/0 

BANDA os DLq . 
M. J. F. DA CijNJHA ~ ME 
Rua Maximiaq~1Cardoso da Silva, - CEP: 68.440-000, Bairro: 

Santa Rosa, JN~~etetuba/PA. --= 
21.1s1.s221oóg]_..sa · _ __ 1111 
(91 ) 98495-1 

-l-.!:4-i--=-'---'=-'---'--~ 

beto fariasev4iltos@hotmaiL com 
Em até 30 (trin~a) dias após a pre~t$ção do serviço, conforme item 13 
do edl.tal 1 !i i i '';; !":l 

02 - Prefeitur~
1
fr1unicipal de Barcar~~a 

0218 - Secret~'ría Municipal de Cultruna 
13 392 0042 ~:©44 Desenvolver e JS.oiar projetos de incentivo a cultura 
no município, 
3.3.90.39.00 
3.3.90.39.99 

r/OS serv. de terc. 
· tros Serviços de 

·. Edital de Chama 

so.a jurídica 
eiros pessoajúrídica 
Pública nº 004/2020. 

Execução do serviço: Prazo de vigência: 
Dia: 03/10/2020 às 18:00HS De: 30/Q~Í2020 a 21/12/2020 

a, 30 de Setembro 2020 

"'· 

M. J. F. 

... J: 05.058.45810001-15 
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